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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS, Estado de São Paulo, tendo em vista as necessidades do Serviço 
Público Municipal, faz saber que realizará, na cidade de Lucianópolis, CONCURSO PÚBLICO, para provimento 
de vagas e cadastro reserva de cargo público do quadro efetivo de servidores do município, ou que vierem a 
vagar, durante o prazo de validade do Concurso Público, conforme tabela do item 2.2, providos pelo Regime 
CLT, com a supervisão da Comissão do Concurso Público, especialmente nomeada através da Portaria Legis-
lativa n.o 37 de 31 de março de 2022, para acompanhamento do referido Certame, com observância do 
disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, bem como das demais 
disposições legais pertinentes.  
O Concurso Público será regido pelas instruções constantes do presente instrumento, elaborado em confor-
midade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de inteira responsabilidade da ICC - IN-
TEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA. 
1.2. A prova será aplicada no município de Lucianópolis/SP. Caso necessário, outro município poderá ser 
selecinado como local de aplicação das provas, se eventualmente o número de inscritos supere a capacidade 
de realização no Município em questão. 
1.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, re-
sultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público, nos endereços eletrônicos dispo-
níves neste edital. Após o resultado final o candidato deve acompanhar as publicações exclusivamente pelo 
órgão realizador em seu órgão oficial de publicação, site Oficial da Câmara Municipal de Lucianópolis. 
 
2. DO CARGO 
2.1. O Concurso Público destina-se à nomeação para os cargos abaixo discriminados e para as vagas que 
surgirem durante o prazo de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, à critério 
da administração, respeitando-se a ordem de classificação. 
2.2. CARGO; VAGAS; PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS; SALÁRIO BASE MENSAL; JORNADA SEMANAL; TIPOS DE 
PROVA e a TAXA DE INSCRIÇÃO são os constantes na tabela abaixo: 
 

CARGO VAGAS PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE 

MENSAL 
JORNADA 
SEMANAL 

TIPOS DE 
PROVA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

ASSESSOR 
JURÍDICO 

01 

Diploma, devidamente regis-
trado, de conclusão de gradua-
ção em nível superior em Di-
reito, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação e Registro 
profissional junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB. 
Experiência na área. 
CNH categoria B. 

R$ 3.190,00* 20 Horas Prova obje-
tiva. 
Prova prá-
tico-profis-
sional. 

R$ 90,00 

AUXILIAR 
DE 

SERVIÇOS 
01 

Certificado de conclusão ou di-
ploma do ensino médio, expe-
dido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
CNH categoria B. 

R$ 1.430,00* 
 

40 Horas Prova ob-
jetiva. 
 

R$ 60,00 
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DIRETOR 
LEGISLA-

TIVO 
01 

Diploma, devidamente regis-
trado, de nível superior em Di-
reito, Ciências Contábeis, Admi-
nistração ou Economia, forne-
cido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da 
Educação. 
Experiência na área. 
 CNH categoria B. 

R$ 4.510,00* 40 Horas Prova ob-
jetiva. 
 

R$ 90,00 

* + Vale-Alimentação mensal no valor de R$ 800,00. 
2.3. As atribuições são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e estar de acordo com este edital, certificando-
se de que preenche todas as exigências e os requisitos aqui contidos. 
3.2. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como em eventuais alterações e às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
3.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concer-
nentes ao Concurso Público, divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos citados neste edital, obri-
gando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante o 
período de validade do Concurso Público. 

3.3.1. A ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, responsável pela organização do Concurso Pú-
blico, não enviará e-mails e nem correspondências informando os locais de aplicação de provas aos 
candidatos. Os locais de provas estarão disponíveis nos endereços eletrônicos disponíveis neste Edi-
tal. 

3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para preenchimento do cargo e comprovar, 
no ato da posse:  

3.4.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Cons-
tituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão LÍNGUA PORTU-
GUESA a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 
70.436, de 18 de abril de 1972;  
3.4.2. Atender às condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital; 
3.4.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da nomeação;  
3.4.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;  
3.4.5. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
3.4.6. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;  
3.4.7. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
avaliação médica; 
3.4.8. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 
3.4.9. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
3.4.10. Possuir escolaridade ou requisito correspondente às exigências referentes aos cargos, nos 
termos deste Edital. 

3.5 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.integraconcursos.com.br, no período 
de 11 de abril de 2022 até às 23h59min do dia 25 de abril de 2022, devendo para tanto o interessado pro-
ceder da seguinte forma: 

a. Acessar o site www.integraconcursos.com.br ; 
b. Localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c. Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
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d. Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 
e. Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 
f. Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”; 
g. Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 
qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não será aceito paga-
mento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, 
DOC, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do perí-
odo das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. O pagamento 
por agendamento, somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período especifi-
cado no item h; 
h. O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data da inscrição, enten-
dendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a ins-
crição não ser processada e recebida. O candidato que não efetuar o recolhimento poderá solicitar 
segunda via do boleto bancário na área do candidato até a data limite das inscrições; 
i. A ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no preen-
chimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato; 
j. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação; 
k. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar; 
l. A ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA e a CÂMARA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS/SP não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem téc-
nica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
m. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na 
ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o can-
didato às sanções previstas em lei, impedindo sua contratação; 
n. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontada na ficha de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado; 
o. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.integraconcur-
sos.com.br, na página deste Concurso Público, na área do candidato; 
p. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá en-
trar em contato por meio do link “Fale conosco” no site www.integraconcursos.com.br, para verificar 
o ocorrido; 
q. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir 
o Capítulo 4 deste Edital. 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo do Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 
7.853/1989. 

4.1.1. Considerem-se pessoa com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discrimina-
das no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto 9.508/2018, que regulamenta a Lei 13.146/2015, ser-lhes-á re-
servado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 
4.3. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo 
I deste Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s). 
4.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 
3.298/1999, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
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com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.5. No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a. Especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999; 
b. Se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de 
inscrição – os recursos necessários para sua realização; 
c. Encaminhar na área do candidato– até a data constante no ANEXO III deste Edital – relatório mé-
dico (cópia simples) atestando a espécie, o grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  
ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5.d; 
d. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da(s) deficiência(s); 
e. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o 
tipo de prova especial de que necessitará; 
f. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem ledor será oferecido um fiscal designado para tal 
finalidade e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original pelo fiscal; 
g. Os referidos candidatos poderão levar para o dia da aplicação da prova soroban; 
h. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão 
oferecidas  provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição; 
i. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada; 
j. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 
se necessitará de utilização de aparelho auricular, junto com o parecer de médico especialista; 
k. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:   

a. Mobiliário adequado e qual adaptação; 
b. Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

l. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado nos itens 4.1. a  4.5. , deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições especiais atendidas e não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação; 
m. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista espe-
cial de candidatos com deficiência; 
n. Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado 
da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 
se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral; 
o. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica; 
p. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 

5. DAS PROVAS  
5.1. Este Concurso Público constará de uma Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todos os cargos de ca-
ráter eliminatório e classificatório e Prova Prático-Profissional para o cargo de Assessor Jurídico, de caráter 
eliminatório e classificatório. 
5.2.O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG;  
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- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 

5.3. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, ta-
blets, mp3 player, notebook, palmtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor 
de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios simila-
res.  

5.3.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início 
da prova: 

a. desligá-lo; 
b. retirar sua bateria (se possível);  
c. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela ICC - INTEGRA CONCURSOS E 
CONSULTORIA, antes do início da prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, 
embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da prova; 
d. esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato 
no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação da prova; 

5.3.2. Os pertences pessoais serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for 
flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Pú-
blico. 

5.4. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pre-
texto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, de-
signado pela Coordenação do Concurso Público, somente após o início da prova. 
5.5. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1(uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala a folha de res-
postas, devidamente assinada. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  
5.6. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) 
tiverem concluído. 
5.7. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário 
estabelecido para o seu início. 
5.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
5.9. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos. 

5.9.1. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afasta-
mento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

5.10. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, e tão somente nesse 
caso, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada 
mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

5.10.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
5.10.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova dessa can-
didata. 

5.11. Será excluído deste Concurso Público o candidato que:  
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a. não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publi-
cada na imprensa escrita ou eletrônica do Município de Lucianópolis, seja qual for o motivo 
alegado;  
b. apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  
c. não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 5.2., deste Edital;  
d. ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um 
fiscal;  
e. for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
f. estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 5.3. 
deste Edital;  

  g. lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;  
   h. não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de correção da prova;  
  i. durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;  

j. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova;  
l. retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 

6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1 As Provas têm data prevista para sua realização no dia 08 de maio de 2022 às 9h00, devendo o candidato 
observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qual-
quer espécie de desconhecimento. 
6.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização da prova 
deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa 
escrita e eletrônica do Município de Lucianópolis e no site www.integraconcursos.com.br,  não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.3. Nos 5(cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização da prova, o candidato poderá ainda:  
consultar o site www.integraconcursos.com.br na área do candidato para obter informações sobre data, local 
e horário das provas. 
6.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Con-
vocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.integraconcur-
sos.com.br , relatando o ocorrido.  

6.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.4, deste Edital, poderá o candidato participar deste Con-
curso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar 
e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.  
6.4.2. A inclusão de que trata o item 6.4, deste Edital, será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
6.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automatica-
mente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da prova. O horá-
rio de início efetivo da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação. 

6.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha 
de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
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6.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à trans-
crição para a folha de respostas. 
6.5.3. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala a folha de respostas 
devidamente ASSINADA, podendo levar o caderno de questão da prova objetiva. 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
7.1. A composição das provas são as constantes na tabela abaixo: 
 

CARGO CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

INFORMÁTICA 
ATUALIDA-

DES 
TOTAL 

ASSESSOR JURÍDICO 20 10 - 10 40 

AUXILIAR DE SERVIÇOS - 15 15 10 40 

DIRETOR LEGISLATIVO 20 10 - 10 40 

7.2. O Conteúdo Programático do respectivo cargo encontra-se no Anexo II deste edital. 
 
8. DIA E HORÁRIO DAS PROVAS  
8.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 08 de maio de 2022, às 9 horas para todos os cargos. O local será 
disponibilizado no site www.integraconcursos.com.br  e na imprensa eletrônica do Município de Lucianópolis 
no dia 29 de abril de 2022 , através do Edital de Convocação para Prova Objetiva. 
8.2. A Prova Prático-Profissional será realizada no dia  29 de maio de 2022, às 9 horas somente para o cargo 
de Assessor Jurídico. O local será disponibilizado no site www.integraconcursos.com.br  e na imprensa ele-
trônica do Município de Lucianópolis no dia 18 de maio de 2022 , através do Edital de Convocação para Prova 
Prático-Profissional. 
 
9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
9.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos.  
9.2. A prova objetiva avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do 
cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de 40 
questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada uma (A, B, C, D) numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem); 
9.3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:  

 𝑁𝑃 =
𝑁𝑎 𝑥 100

𝑇𝑞
       

ONDE:  
NP = Nota da prova objetiva  
TQ = Total de questões da prova  
NA = Número de acertos na prova 

9.4. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo 50 (cinquenta) pontos. 
9.5. O candidato que não auferir, no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.  
 

10. DO JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA –PEÇA JURÍDICA 

10.1. A Prova Prático-Profissional está prevista para realizar-se na data de 29 de maio de 2022 às 9h00. 
10.1.1. A prova prático-profissional será de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será realizada exclusivamente para o cargo de Assessor Jurí-
dico.  

10.2. O candidato realizará a prova discursiva com elaboração de 1 (uma) peça jurídica proposta pela ICC – 
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INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, extraída do conteúdo programático de conhecimento específico- As-
sessor jurídico, constante no anexo II deste edital.  
10.3. Serão convocados para a Prova Prático-Profissional até o 15º (décimo quinto) colocado, mais os candi-
datos empatados com a mesma nota. 

10.3.1.O candidato que não atingir a colocação determinada acima não terá a prova discursiva corri-
gida, e será excluído do Concurso Público. 
10.3.2. O candidato que não obtiverem a nota mínima na prova discursiva será automaticamente 
excluído do Concurso Público. 
10.3.3. O espelho da correção da prova discursiva será publicado no primeiro dia útil subsequente à 
aplicação da prova. 
10.3.4. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 
10.3.5. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 
sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes re-
gistrados na Ata, além de colhidas suas respectivas assinaturas. 

10.4. Em hipótese alguma haverá revisão da prova discursiva. 
10.5. Caberá recurso conforme disposto no item 11. 
10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
portando documento de identidade. 
10.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado pelo candidato. 
10.8. Os critérios de Avaliação da Prova prático-profissional são: 

10.8.1. A avaliação irá considerar a adequada abordagem do tema requisitado, grau de conheci-
mento, fluência, coerência da exposição, correção gramatical e precisão da linguagem técnica. 
10.8.2. Será atribuída a nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, o candidato deverá obter nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos no total para ser habilitado na prova discursiva, que será avaliada 
conforme segue: 

a) Adequada abordagem do tema requisitado: 0 a 20 pontos; 
b) Grau de conhecimento: 0 a 30 pontos; 
c) Fluência e coerência: 0 a 30 pontos; 
d) Correção gramatical: 0 a 20 pontos. 

10.8.3. Será atribuída nota 0 (zero) à prova discursiva quando: 
a) Fugir a proposta apresentada; 
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números 
e palavras soltas em forma de verso ou de outras formas); 
c) For assinada fora do local apropriado; 
d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
e) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade no campo definitivo; 
f) Estiver em branco; 
g) Apresentar letra ilegível. 

10.8.4. Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do problema proposto, consi-
derando para este fim peça que não esteja exclusivamente em conformidade com a solução técnica 
indicada no padrão de resposta da prova, ou de apresentação de resposta incoerente com situação 
proposta ou de ausência de texto, o examinando receberá nota ZERO na redação da peça profissio-
nal. 
10.8.5. A indicação correta da peça prática é verificada no nomen iuris da peça concomitantemente 
com o correto e completo fundamento legal usado para justificar tecnicamente a escolha feita. 
10.8.6. A resposta deverá conter no mínimo 15 (quinze) linhas e no máximo 50 (cinquenta) linhas. 
10.8.7.  A prova terá caráter classificatório e eliminatório, cujo assunto a ser abordado consta no 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
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10.9. A Prova Discursiva - Peça Jurídica, após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS, de forma que no 
momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, que identifique visual-
mente o candidato. 
10.10. Será considerado aprovado na Prova Prático-Profissional – Peça Jurídica o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. A classificação final será feita em ordem decrescente do total de pontos obtidos na somatória dos pon-
tos da Prova Objetiva de múltipla escolha e da Prova Prático-Profissional (se houver). 
11.2. Havendo empate na classificação, adotar-se-á o critério de preferência, obedecida a seguinte ordem: 

a. Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003(Estatuto do Idoso), entre 
si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. Será considerada para tal fim 
a data da aplicação da prova objetiva; 
b. ao candidato que tiver obtido maior pontuação na Prova Prático-Profissional (se houver); 
c. ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
d. ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Língua Portuguesa; 
e. ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Informática (se houver); 
f. Maior idade abaixo de 60 anos, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada. Será considerada para tal fim a data da aplicação da prova objetiva;  
g.  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se 
dará por meio do maior número de filhos menores de idade. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, perante A ICC – INTEGRA CONCURSOS 
E CONSULTORIA, contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na 
esfera de direitos dos candidatos. 
12.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente 
seguinte ao fato que lhe deu origem. 
12.3. Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico   www.integraconcursos.com.br   e ir 
até a “Área do Candidato” – “Recursos” – e preencher on-line o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 
seguindo as instruções nele contidas.  

12.3.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1(um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 

12.4. Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO III. 
12.5. Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica.  A 
interposição deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, 
cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
12.6.   Caberá recurso à ICC -  INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, em  face  do gabarito e/ou contra o 
conteúdo das provas, no tocante a erro material ou de teor das questões.  
12.7. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias. Caberá a ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA decidir so-
bre a anulação de questões julgadas irregulares.  
12.8. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
12.9. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.10. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mé-
rito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
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recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.11. O gabarito oficial será disponibilizado no  site  www.integraconcursos.com.br, após às 18h da data da 
aplicação da prova objetiva.  
12.12. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer aos candidatos por 
meio do site www.integraconcursos.com.br, na área do candidato. 
12.13. A interposição de recurso não impede o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 
12.14. Não será reconhecido como recurso:  

12.14.1.  O interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;  
12.14.2. O que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
Concurso Público;  
12.14.3. O interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste 
Edital;  
12.14.4. O que não contenha fundamentação e embasamento. 

12.15. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
12.16. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.17. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte, se for o caso. 
 
13. DA NOMEAÇÃO 
13.1. A admissão será precedida de convocação a ser enviada pelos correios ao endereço fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição e/ou via contato telefônico fornecido pelo candidato. O candidato que não 
comparecer na data e horário da mesma será dado como desistente. 
13.2. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS. 
13.3. Por ocasião da admissão, o candidato deverá:  

a. comprovar, que na data da admissão possui todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo.  
b. entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de emprego/cargo público, 
conforme previsto na Constituição Federal;  
c. entregar outros documentos que a CÂMARA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS julgar necessários. 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
14.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos de-
correntes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  
14.3. A ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame, não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao processo.  
14.4. O gabarito será disponibilizado no site  www.integraconcursos.com.br  nas datas constantes no Anexo 
III deste Edital.  
14.5. Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público e não caracteri-
zando qualquer óbice após a auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, é facultada a fragmen-
tação dos registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém, em arquivo eletrônico, cópia de 
segurança pelo prazo de cinco anos. As provas serão entregues aos candidatos ao final da avaliação, sendo 
facultada a Integra Concursos e Consultoria a fragmentação dos cadernos que não forem levados pelos can-
didatos. 
14.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência e telefone de contato, 
junto ao órgão realizador, após o resultado final.  
14.7. A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a critério 
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da Administração Pública, contados da homologação final dos resultados. 
14.8. O candidato deverá no ato da admissão, apresentar os documentos legais que lhe forem exigidos. 
14.9. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da ICC - 
INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis. 
14.10. Não obstante às penalidades cabíveis, a ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA poderá, a qual-
quer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova.  
14.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Câmara Municipal de Lucianó-
polis e a ICC - INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA. 
14.12. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos 
ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.  
14.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente Edital. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
LUCIANÓPOLIS/SP, 11 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

CLAUDINEI ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO CARGO - DAS ATRIBUIÇÕES E DIVERSOS 
 

ASSESSOR JURÍDICO 
Representa a Câmara Municipal de Lucianópolis, independentemente de procuração, em todos os processos 
judiciais em que a Edilidade for parte ou interessada, em qualquer instância ou tribunal; Recebe citações, 
desiste, reconhece pedidos, transaciona e firma compromissos nas ações judiciais e procedimentos adminis-
trativos de interesse do Poder Legislativo; Oficia durante o andamento dos feitos judiciais e administrativos, 
propondo recursos inerentes ao processo, desde que a interposição se mostre conveniente e oportuna; Atua 
nos processos e representações originários do Tribunal de Contas, em defesa da Câmara Municipal e de seu 
Presidente; Exerce a função de consultoria jurídica da Mesa Diretora, Presidência e comissões legislativas, 
assistindo no controle da legalidade de seus atos, acompanhando todas Sessões Plenárias e reuniões da Casa; 
Elabora minutas de contratos, parceiras, convênios, termos aditivos, editais de licitação, projetos de lei, 
resoluções e demais atos normativos de iniciativa da Presidência e da Mesa Diretora e outros instrumentos 
legislativos e jurídicos nos quais a Edilidade seja parte ou interessada; Propõe a edição de enunciados de 
súmula administrativa ou instruções normativas, resultantes de jurisprudência dos Tribunais; Atua no 
acompanhamento e instrução de sindicâncias e processos administrativos em geral; Conduz veículo oficial, 
se necessário, objetivando sua capacitação e o desempenho de suas atribuições jurídicas; Desempenha 
outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade da função que venham a ser determinadas 
pela autoridade superior, inclusive fora do Município. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Executa serviços de apoio operacional, auxiliando na secretaria; Executa serviços de copa, limpeza e zela-
doria; Encaminha documentos e correspondências aos vereadores, servidores e terceiros, dentro e fora da 
repartição; Realiza atendimento telefônico, comunicando-se formalmente com munícipes, a fim de prestar 
informações e esclarecimentos gerais; Executa serviços postais, xerográficos e de compras; Auxilia nos 
serviços de protocolo, digitalizado e arquivo; Presta apoio operacional à realização das sessões ou reuniões 
da Câmara Municipal, quando necessário; Desempenha outras atividades de mesma natureza e grau de com-
plexidade da função que venham a ser determinadas pela autoridade superior, inclusive fora do Município. 
 

DIRETOR LEGISLATIVO 
Presta suporte técnico às atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal; Elabora estudos téc-
nicos, emite informações e instruções sobre matéria de interesse do Legislativo; Organiza e executa as ati-
vidades de apoio ao processo legislativo, comissões e sessões; Coordena e executa, sob o aspecto técnico 
legislativo, a preparação das reuniões plenárias, solenes itinerantes e comissões, bem como das corre-
spondências oficiais da Câmara Municipal, encaminhando ao Poder Executivo os projetos de leis e demais 
proposições aprovadas, verificando prazos, protocolo e demais procedimentos regimentais; Elabora a pauta 
da ordem do dia, o expediente e a agenda de atividades plenárias, sob orientação do Presidente da Câmara; 
Executa os serviços de tesouraria e controle de movimentação das contas bancárias; Coordena e executa os 
serviços de arquivo público, licitações e compras, além de auxiliar nas atividades de pessoal, controle patri-
monial e demais serviços gerenciais da Casa; Coordena e executa os serviços de elaboração de requerimen-
tos, indicações e demais proposituras, bem como das atas das reuniões plenárias, das audiências públicas e 
das comissões; Organiza o fluxo de tramitação de documentos relativos às atividades legislativas e adminis-
trativas; Supervisiona tecnicamente os serviços executados pelos demais servidores da Câmara Municipal; 
Presta apoio técnico, operacional à realização das sessões ou reuniões da Câmara Municipal, quando 
necessário; Assiste os responsáveis pelos diversos órgãos do Poder Legislativo na execução de tarefas de 
elevado grau de complexidade; Conduz veículo oficial, se necessário; Executa outros serviços de interesse da 
Câmara, inclusive for a do Município. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ASSESSOR JURÍDICO 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, 
Regência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
ATUALIDADES: 
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, divulga-
dos na mídia local e/ou nacional, veiculados nos últimos seis meses anteriores à data da prova. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
(Toda legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do 
edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveni-
ente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo). 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificação e princípios fundamentais. Da aplicabilidade 
e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de cons-
titucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de 
constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. Dos Princípios Fundamentais. 
Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; da 
nacionalidade; dos direitos políticos; dos partidos políticos. Da organização político-administrativa: das com-
petências da União, Estados e Municípios. Da Administração Pública. Da organização dos Poderes. Do Poder 
Executivo: das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder Legislativo: do con-
gresso nacional, das atribuições do congresso nacional, da Câmara dos deputados, do senado federal, dos 
deputados e senadores, das reuniões, das comissões, do processo legislativo e da fiscalização contábil, finan-
ceira e orçamentária. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Na-
cional de Justiça: Organização e Competência; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Fede-
rais e dos Juízes Federais; Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da 
Advocacia e da Defensoria Pública. Da Política Urbana. Da Ordem Social.  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierár-
quico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: con-
ceito e princípios; delegação: concessão, permissão e autorização. Ato administrativo: conceito, requisitos e 
atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Organização administrativa: 
administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores públicos: con-
ceito, classificação, provimento, vacância, responsabilidade e regime previdenciário. Controle e responsabi-
lização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; Lei nº 8.666/1993 
(Licitações e Contratos administrativos) e Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos administra-
tivos). Lei nº 10.520/2002 (Pregão). Contrato administrativo: características, formalização, fiscalização, alte-
ração, execução, inexecução, rescisão. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. San-
ção administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Prorrogação do prazo de vigência 
e de execução. Bens públicos controle da Administração Pública. Intervenção do Estado na Propriedade Pri-
vada: Competência, características, modalidade, procedimento. Lei Orgânica do Município de Lucianópolis. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Limitações do poder de tributar. Princípios do direito tri-
butário. Repartição das receitas tributárias. Tributo: Conceito, Natureza jurídica, Espécies, Imposto, Taxa, 
Contribuição de melhoria, Empréstimo compulsório, Contribuições. Competência tributária: Classificação, 
Exercício da competência tributária, Capacidade tributária ativa, Imunidade tributária, Distinção entre imu-
nidade, isenção e não incidência, Imunidades em espécie. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, 
interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: Definição e natureza jurídica; Obri-
gação principal e acessória; Fato gerador; Sujeito ativo; Sujeito passivo; Solidariedade; Capacidade tributária; 
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Domicílio tributário; Responsabilidade tributária; Responsabilidade dos sucessores; Responsabilidade de ter-
ceiros; Responsabilidade por infrações. Crédito tributário: Constituição de crédito tributário; Lançamento; 
Modalidades de lançamento; Suspensão do crédito tributário; Extinção do crédito tributário; Exclusão de 
crédito tributário; Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária: Fiscalização, Dívida 
ativa, Certidões negativas. Impostos dos municípios: Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; Imposto sobre serviços de qualquer natureza. 
Processo administrativo tributário. Lei Federal nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). Exceção de pré-executivi-
dade; Ação cautelar fiscal; Ação declaratória da inexistência de relação jurídicotributária; Ação anulatória de 
débito fiscal; Mandado de segurança; Ação de repetição de indébito; Ação de consignação em pagamento. 
Crimes contra a ordem tributária. ÉTICA PROFISSIONAL. Ética na Administração Pública: Definições da Ética; 
campo ético; moral, moralidade, amoralidade e imoralidade; problemas morais e problemas éticos; Princí-
pios constitucionais de natureza ética: moralidade, impessoalidade, probidade e publicidade. Dos crimes con-
tra a Administração Pública. Lei de Improbidade Administrativa  
DIREITO URBANÍSTICO e DIREITO AMBIENTAL: Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. - Código Florestal Bra-
sileiro. Teoria Geral do Direito Ambiental. Princípios Gerais de Direito Ambiental. Proteção Judicial do Meio 
Ambiente: Ações constitucionais e Meio Ambiente: Ação Civil Pública ambiental e Ação Popular ambiental; 
Ordem econômica e meio ambiente (livre iniciativa, direito de propriedade e função social); Direitos difusos 
e bens ambientais, Recursos hídricos, Fauna, Flora; Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e a Polí-
tica Nacional do Meio Ambiente (PNMA); A relação jurídica de Direito Ambiental; A multilateralidade das 
relações jurídicas ambientais; Os sujeitos das relações jurídicas ambientais: direitos e deveres; Tutela Penal, 
a Lei n. 9.605/98 e os crimes ambientais, a Responsabilidade criminal das pessoas jurídicas, Estatuto da Ci-
dade (Lei n. 10.257/2001). 
DIREITO ELEITORAL: Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. Justiça Eleitoral e o controle 
da legalidade das eleições. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da Propaganda Partidá-
ria. Partidos Políticos. Filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos. Controle de ar-
recadação e prestação de contas. Contenção ao poder econômico e ao desvio e abubso do poder político. 
Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais. Crimes eleitorais. Direitos fundamentais e 
direitos políticos. Privação dos direitos políticos. Súmulas do TSE. 
DIREITO CIVIL: Lei. Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Interpretação da lei. Lei de Introdu-
ção às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e Da Capacidade. Dos Direitos 
da Personalidade. Das Pessoas Jurídicas. Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Dos Negócios Jurídicos. 
Dos Atos Jurídicos Lícitos. Dos Atos Ilícitos. Da Prescrição e Da Decadência. Do Direito das Obrigações. Dos 
Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato. Dos Atos Unilaterais. Da Responsabilidade Civil. Do 
Direito das Coisas: Da Posse. Dos Direitos Reais. Da Propriedade. Da Superfície. Das Servidões. Do Usufruto. 
Do Uso. Da Habitação. Do Direito do Promitente Comprador. Do Penhor. Da Hipoteca e Da Anticrese. Estatuto 
da Pessoa Com Deficiência (Lei n. 13.146/2015). 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Código de Processo Civil (Lei nº 13,105, de 16 de março de 2015). Das Normas 
Processuais Civis. Da Função Jurisdicional. Dos Sujeitos do Processo. Dos Atos Processuais. Das Tutelas Pro-
visórias. Da Formação, Da Suspensão e da Extinção do Processo. Do Processo de Conhecimento e do Cumpri-
mento de Sentença. Do Processo de Execução. Dos Processos nos Tribunais e Dos Meios de Impugnação das 
Decisões Judiciais. Da Execução Fiscal. Da Exceção de Pré-Executividade. Procedimentos Especiais: Mandado 
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública e Ação de Improbidade Administrativa.  
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL: Princípios do Direito Penal. Da aplicação da lei penal. Do crime. Da im-
putabilidade penal. Das penas: das espécies de pena, da cominação das penas; da aplicação das penas; da 
suspensão condicional da pena; do livramento condicional; dos efeitos da condenação; da reabilitação. Dos 
crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral. Dos crimes praticados por parti-
cular contra a administração geral. Dos crimes contra a administração da justiça. Dos crimes contra as finan-
ças públicas. Princípios gerais do direito processual penal. Interpretação da lei processual penal. Do inquérito. 
Da ação penal. Da ação civil. Da jurisdição e da competência. Da prova e da sentença.  
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AUXILIAR DE SERVIÇOS 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
INFORMÁTICA: 
Principais navegadores para internet Mozilla Firefox e Internet Explorer; Correio Eletrônico; Principais Sof-
twares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office todas as versões (Power Point/Word/ Ex-
cel); Procedimentos e conceitos de cópia de segurança; Conceito de organização de arquivos e métodos de 
acesso; vírus e procedimentos de Backup. 
ATUALIDADES: 
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, divulga-
dos na mídia local e/ou nacional, veiculados nos últimos seis meses anteriores à data da prova. 
 

DIRETOR LEGISLATIVO 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, Re-
gência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem. 
ATUALIDADES: 
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, divulga-
dos na mídia local e/ou nacional, veiculados nos últimos seis meses anteriores à data da prova. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 
34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 
LEI 8429/92 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providencias)  
Lei 8666/93 – (Regulamenta o art. 37 da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
administração pública e dá outras providências). 
Lei 11079/04 – (Institui normas gerais para licitações e contratação de parceria público privada no âmbito da 
administração pública). 
Lei 12846/13 – (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas para a prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira e dá outras providências). 
Lei 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Lei 8.027, de 12 de abril de 1990 (Estatuto da União) 
Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofí-
cios, telegrama. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Noções gerais de relações hu-
manas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas, noções de segurança do trabalho.  
INFORMÁTICA: Principais navegadores para internet Mozilla Firefox e Internet Explorer; Correio Eletrônico; 
Principais Softwares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office todas as versões (Power 
Point/Word/ Excel); Procedimentos e conceitos de cópia de segurança; Conceito de organização de arquivos 
e métodos de acesso; vírus e procedimentos de Backup. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 
Evento Data Horário Local 

Publicação do Edital 11/04/2022 0h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Período de Inscrições 
 
 

11/04/2022 
Até 
25/04/2022 

Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Período de envio de com-
provante de deficiência  

11/04/2022 
Até 
25/04/2022 

Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

- Homologação das inscri-
ções 
- Convocação para a prova 
objetiva 

29/04/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Recurso da Homologação 
das inscrições e ao indeferi-
mento dos pedidos de va-
gas para deficiente 

02 e 03/05/2022 
 

Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Resposta aos recursos  04/05/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Prova objetiva  08/05/2022 Vide Edital www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Publicação do Gabarito 08/05/2022 Após às 18h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Recurso do gabarito 09 e 10/05/2022 Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

-Resposta aos recursos do 
gabarito 
- Gabarito pós-recurso 

16/05/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

-Edital de classificação geral 
da prova objetiva   
-Convocação para a prova 
Prático-Profissional 

18/05/2022  Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Recurso da classificação ge-
ral da prova objetiva 

19 e 20/05/2022 Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

-Resposta aos recursos da 
Classificação Geral da prova 
Objetiva 
 

23/05/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Prova Prático-Profissional 29/05/2022 Vide convoca-
ção  

www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Classificação da prova prá-
tica 

13/06/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Recurso da Classificação da 
prova prática  

14 e 15/06/2022 Das 0h às 23h59 www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

Resposta aos recursos da 
classificação da prova prá-
tica 

20/06/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 
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Edital de classificação final 22/06/2022 Após às 16h www.integraconcursos.com.br  
www.camaralucianopolis.sp.gov.br 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar 
o andamento do Concurso Público pelo site www.integraconcursos.com.br 
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